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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  COBRANÇA.  MUNICÍPIO  DE  SERRA  BRANCA.
TÉCNICO EM RADIOLOGIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
RECURSO OBJETIVANDO O PAGAMENTO DE ADICI-
ONAL  DE  INSALUBRIDADE  E  PISO  NACIONAL.  IM-
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI LOCAL REGULA-
MENTANDO AS REFERIDAS BENESSES PARA A CA-
TEGORIA.  VINCULAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALI-
DADE.  RECURSO EM CONFRONTO COM JURISPRU-
DÊNCIA PACIFICADA DESTA CORTE. TERÇO CONS-
TITUCIONAL.  VERBA ILEGALMENTE RETIDA.  DIREI-
TO ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE. PRECE-
DENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO  DO ADIMPLEMENTO,  POR
PARTE DA ADMINISTRAÇÃO. ÔNUS QUE LHE INCUM-
BIA.  ART.  333, II  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DA LEI ADJETI-
VA CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO REEXAME
EX-OFFÍCIO E À SÚPLICA APELATÓRIA.  

- A Administração Pública está vinculada ao princípio da
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que a
lei autoriza. Desse modo, inexistindo anterior disposição
legal municipal acerca da percepção do adicional de insa-
lubridade, não há como se determinar o seu pagamento
retroativo. Precedentes do Tribunal de Justiça da Paraíba.

- “O adicional de insalubridade,  concedido pelo magistrado a
quo no percentual de 40% (quarenta por cento), nos termos da
Lei  nº  7.394/85  merece  correção,  uma  vez  que  a  Emenda
Constitucional nº 19/98 condicionou o pagamento de adicional
de insalubridade a servidores públicos à existência de legisla-
ção local. Assim, não se aplica aos servidores públicos estadu-
ais e municipais retrocitada Lei federal, que regulamenta a ati-
vidade de técnico em radiologia tão somente da iniciativa priva-
da.   (TJPB;   Rec.   0000758-91.2012.815.0251;   Segunda   Câmara
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Especializada Cível;  Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB
27/02/2014; Pág. 12).

-  “Pela  interpretação  sistemática  dos  dispositivos
constitucionais  relativos  aos direitos dos trabalhadores e do
Código Civil, bem como tomando por base a jurisprudência
dos tribunais de superposição, é de se garantir o direito aos
servidores públicos municipais de receber o terço de férias,
ainda que não as tenham gozado à época devida. (TJPB -
Acórdão do processo nº 05120080007183001 - Órgão (3ª Câmara Cível)
-  Relator  DES.  MARCIO  MURILO  DA  CUNHA  RAMOS  -  j.  Em
27/04/2010).

VISTOS

Trata-se de Apelação Cível interposta por Edjane Amélia Francisco e ou-

tros, buscando a reforma da sentença de fls. 124/131, que julgou parcialmente proceden-

te a Ação de Cobrança ajuizada em face do Município de Serra Branca, com o objetivo

de receber o adicional de insalubridade, terço constitucional e o piso nacional dos técni -

cos em radiologia.

Após regular trâmite, sobreveio sentença, de fls. 124/131, na qual o Magis-

trado de primeiro grau julgou pacialmente procedente o pedido posto na exordial, conde-

nando a edilidade no adimplemento do terço constitucional de férias, correspondente aos

anos de 2008, 2009 e 2010.

Não satisfeitos, os autores interpuseram o presente apelo (fls. 134/139), pug-

nando pela implementação do piso correspondente à dois salários mínimos, conforme o

art. 16 da Lei nº 7.394/1985.

Outrossim, requer  o adicional  de insalubridade, no percentual  máximo de

40% (quarenta por cento) sobre o piso a ser efetivado.

Dessa forma, requer o provimento da súplica, para que seja julgado total-

mente procedente o pleito.
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Instado a manifestar-se, o Ministério Público emitiu parecer às fls. 151/155,

opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO

Do Duplo Grau de Jurisdição.

Ab initio, verifico que na hipótese vertente inexiste a autorização legal

para não se sujeitar a decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição

obrigatório.

O art. 475, §2º do Diploma Processual Civil dispensa a Remessa Oficial às

causas cuja condenação, ou direito controvertido, seja de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salário mínimos. 

In casu, concebe-se que o Magistrado de base não sujeitou os autos ao du-

plo grau de jurisdição, sem apresentar, contudo, qualquer argumentação plausível.

Ademais, trata-se de uma ação ordinária de cobrança, pleito que fora julgado

parcialmente procedente no decisum, condenando a edilidade mirim no adimplemento do

terço de férias.

Desse modo, vê-se que se cuida de sentença ilíquida.

Nessas situações, o Superior Tribunal de Justiça veda a utilização do valor

atribuído à causa, para fins de não sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição obri-

gatório. 

Vejamos precedente da Corte Cidadã:
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PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  SENTENÇA
ILÍQUIDA. CONDENAÇÃO DE MUNICÍPIO. REMESSA NECES-
SÁRIA. OBRIGATORIEDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO JULGAMENTO DO RESP. N. 1.101.727/PR, SUBMETIDO AO
REGIME DO 543-C DO CPC.
1. Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, deverá
haver remessa necessária em face de sentença ilíquida con-
tra os Entes Federativos e as suas respectivas autarquias e
fundações de direito público.
2. Recurso especial provido. 1

Ante  tais  considerações,  conheço,  de  ofício,  a  Remessa  Oficial,

passando à analise plena da matéria posta nos autos.

MÉRITO.

Do Recuso dos Promoventes

Consoante relatado, os apelantes visam a percepção de adicional de insalu-

bridade em razão de exercer a função de técnicos de raio-x, bem como a percepção do

piso nacional da categoria.

Com relação ao pleito de auferimento da parcela pelo exercício de tra-

balho insalubre, apresenta a suplicante, como causa de pedir na exordial, a previsão do

art. 14 da Lei Federal nº 7.394/1985.

Contudo, diante da competência dos estados e municípios para legislar so-

bre assuntos de interesse social, não se aplica aos servidores públicos estaduais e muni-

cipais a referida norma, que regulamenta a atividade de técnico em radiologia tão somen-

te na iniciativa privada.

Nesse sentido, a Emenda Constitucional nº 19/98 condiciona o pagamento

de adicional de insalubridade aos servidores à existência de legislação local específica

displinando as condições de concessão. 

1 REsp  1209536/MG,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
09/11/2010, DJe 19/11/2010.
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Vejamos o que dispõe os artigos 37 e 39 da Constituição Federal sobre a re-

muneração dos serviores públicos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados
por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices; 

Ao analisar o caso em disceptação, tem-se que a autora não demonstrou

existir diploma legal particularizando a concessão da benesse aos técnicos de raio-x, o

que afasta a utilização da normatização federal..

Nesse mesmo entendimento,  colaciono recentes julgados desta Corte de

Justiça: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR MUNI-
CIPAL ADMITIDO POR CONTRATO TEMPORÁRIO SEM CARÁ-
TER EMPREGATÍCIO.  INAPLICABILIDADE DOS EFEITOS DA
REVELIA.  AFRONTA AO ARTIGO 37,  INCISO II,  DA CONSTI-
TUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  AUSÊNCIA  DE  APROVAÇÃO  EM
CONCURSO PÚBLICO. PAGAMENTO DE FGTS + MULTA DE
40%. JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO STF QUE ADMITE NOS
CONTRATOS DE TRABALHO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA,  DECLARADOS  NULOS,  APENAS  O DIREITO  AO  FGTS,
SEM A MULTA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL.  VERBAS  SALARIAIS  INADIMPLIDAS.  DIFERENÇAS
SALA- RIAIS, DÉCIMO TERCEIRO E FÉRIAS ACRESCIDAS DO
TERÇO  CONSTITUCIONAL.  DIREITO  ASSEGURADO.  ÔNUS
DA PROVA QUE INCUMBE À MUNICIPALIDADE.  ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE.  TÉCNICO DE RAIO-X.  IMPOSSIBILIDA-
DE DE APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N. 7.394/85. NECESSI-
DADE  DE  LEI  LOCAL.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA. REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCI-
AL.” (Grifei)2 

2 TJPB; APL 0001379-82.2011.815.0911; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Onaldo Rocha
de Queiroga; DJPB 22/01/2016; Pág. 9. 
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“REMESSA DE OFÍCIO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚ-
BLICO TEMPORÁRIO. GOVERNO DO ESTADO. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. ACOLHIMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
HOSPITAL. PESSOA JURÍDICA DESPERSONALIZADA. ADMIS-
SÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DE SERVI-
ÇO PRESTADO. PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA
PROVA QUE INCUBE AO ESTADO. PROIBIÇÃO DO ENRIQUE-
CIMENTO  SEM  CAUSA.  ADICIONAL  DE INSALUBRIDADE.
TÉCNICO DE RAIO-X. APLICABILIDADE DA LEI FEDERAL Nº
7.394/85.  IMPOSSIBILIDADE.  NECESSIDADE DE LEI  LOCAL.
PROVA NÃO COLACIONADA AOS AUTOS. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS À FAZENDA PUBLICA.
PROVIMENTO PARCIAL  DO RECURSO DE OFÍCIO. Frente  a
ilegitimidade passiva do hospital infantil noaldo leite, é de excluí-lo
da lide, uma vez tratar de mero local de trabalho do servidor, ór-
gão público despersonalizado pertencente ao estado da Paraíba.
Restando comprovada a prestação dos serviços, é dever do esta-
do efetivar o pagamento das verbas trabalhistas, com vistas a não
causar enriquecimento ilícito ao apelante, não podendo a adminis-
tração pública beneficiar-se de sua não observância ao regramen-
to constitucional do concurso público quando da contratação de
seus agentes, em respeito à vedação do venire contra factum pro-
prium. O adicional de insalubridade, concedido pelo magistra-
do a quo no percentual de 40% (quarenta por cento), nos ter-
mos  da  Lei  nº  7.394/85  merece  correção,  uma  vez  que  a
Emenda Constitucional nº 19/98 condicionou o pagamento de
adicional de insalubridade a servidores públicos à existência
de legislação local. Assim, não se aplica aos servidores pú-
blicos estaduais e municipais retrocitada Lei federal, que re-
gulamenta a atividade de técnico em radiologia tão somente
da iniciativa privada. Tratando-se de condenação imposta à Fa-
zenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios de-
vem ser calculados com base no índice oficial  de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da
regra  do  art.  1º-f  da  Lei  nº  9.494/97,  com  redação  da  Lei  nº
11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/09, deverá
ser calculada com base no ipca, índice que melhor reflete a infla-
ção acumulada do período.”3 (Grifo nosso)

Ademais, em sede de julgamento do Incidente de Uniformização de Juris-

prudência nº 2000622-03.2013.815.0000, da relatoria para acórdão deste Desembarga-

dor, pacificou-se o entendimento de que a percepção do adicional depende de lei local

regulamentadora, assegurando expressamente àquela categoria o direito ao seu re-

cebimento.

3 TJPB; Rec. 0000758-91.2012.815.0251; Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des. Oswaldo Tri-
gueiro do Valle Filho; DJPB 27/02/2014; Pág. 12.
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Vejamos:

“INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AGENTE  COMUNITÁRIO
DE SAÚDE. DIVERGÊNCIAS QUANTO À CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO PELOS ÓRGÃOS FRACIONÁRIOS DA CORTE ESTA-
DUAL.  RECEBIMENTO  CONDICIONADO  À  EXISTÊNCIA  DE
NORMA LOCAL REGULAMENTADORA PARA AQUELA CATE-
GORIA. VINCULAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS
MEMBROS DO TRIBUNAL PARAIBANO. RECONHECIMENTO.
EDIÇÃO DE SÚMULA.- Os artigos. 476 a 479, do Código de Pro-
cesso Civil, bem como os arts. 294 a 300, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, disciplinam e funda-
mentam o incidente de uniformização  de jurisprudência,  o qual
objetiva sanar as divergências existentes entre os diversos órgãos
fracionários da respectiva Corte. - A Administração Pública está
vinculada ao princípio da legalidade, segundo o qual o gestor
só pode fazer o que a lei autoriza. Desse modo, ausente a
comprovação da existência de disposição legal  do ente ao
qual pertençam, assegurando aos Agentes Comunitários de
Saúde  a  percepção  do  adicional  de  insalubridade,  não  há
como se determinar o seu pagamento. - Nos termos do §1º, do
art. 294, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça paraibano,
ocorrendo julgamento tomado pela maioria absoluta dos membros
do Tribunal em incidente de uniformização de jurisprudência, tal
deliberação plenária será objeto de súmula. V I S T O S, relatados
e discutidos os presentes autos. ACORDA o Tribunal  Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, apreciando o Incidente
de Uniformização de Jurisprudência, por maioria absoluta, confec-
cionar a seguinte súmula: “O pagamento do adicional de insalubri-
dade aos agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo
jurídico administrativo,  depende de lei  regulamentadora do ente
ao qual pertencer.”4

Portanto, é cediço que a Administração Pública está vinculada ao princípio

da legalidade, adstrita à observância da lei, nos termos do art. 37, caput, da Constituição

Federal, não podendo se afastar dessa regra constitucional, sob pena de praticar ato in-

válido. 

Nesse sentido, leciona Hely Lopes Meirelles, verbis:

“A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao
atendimento  da lei.  Na Administração Pública  não há liberdade
nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é líci-

4  (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 2000622-03.2013.815.0000. Relator: Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Relator para o acórdão: Des. José Ricardo Porto. Suscitante: Co-
missão de Divulgação e Jurisprudência. Suscitados: Primeira Câmara Cível, Segunda Câmara Cível e Ter-
ceira Câmara Cível. Publicado dia 05/05/2014).

                                                           Desembargador José Ricardo Porto                                                     7



Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0000874-57.2012.815.0911

to fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é
permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa
“pode fazer assim”,  para o administrador público significa “deve
fazer assim.” 5

Ainda que o art. 39, § 3º, da Constituição Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 19/98, não faça menção ao inciso XXIII, do art. 7º, do mesmo

diploma legal, não restou afastado o direito dos servidores públicos de receberem adicio-

nal de insalubridade, desde que exista Lei Ordinária que assim estabeleça.

A definição das atividades insalubres dependerá de norma local, pois

toda gratificação depende de lei formal, sendo vedado ao órgão judiciário estendê-

la a quem quer que seja, mormente por não ser possível ao Poder Judiciário aumen-

tar vencimentos, sob o fundamento de isonomia (Súmula 339 do Supremo Tribunal

Federal). 

Por conseguinte, no que se refere à implementação do piso salarial, previsto

também na Lei Federal nº 7.394/1985, tal pleito não merece melhor sorte, seguindo o

mesmo raciocínio do adicional de insalubridade, no qual resta necessária a normatização

do respectivo ente público sobre sua concessão. Senão vejamos: 

“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL. TÉCNICO EM RADIOLOGIA. PRETENSÃO AO RECEBI-
MENTO DO PISO SALARIAL DA CATEGORIA E DO ADICIONAL
DE  INSALUBRIDADE.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRE-
SIGNAÇÃO. APELAÇÃO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA LEI FE-
DERAL N.º 7.394/1985. ANALOGIA VEDADA. AUTONOMIA AD-
MINISTRATIVA  DO  ESTADO.  EXISTÊNCIA  DE  REGULAMEN-
TAÇÃO  LEGAL PARA CONCESSÃO DOS ADICIONAIS.  APLI-
CAÇÃO  DOS  ANEXOS  V  E  IX,  DA  LEI  ESTADUAL  N.º
7.376/2003.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMEN-
TO. 1. O piso salarial e o adicional noturno de insalubridade não
podem ser concedidos ao servidor estadual com base na aplica-
ção analógica de diplomas legais editados por outros entes fede-
rados. 2. O Anexo V, da Lei Estadual n.º 7.736/2003, que instituiu
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração para o Grupo Ocu-
pacional Serviços de Saúde do Poder Executivo do Estado da Pa-
raíba, determinou o piso salarial da categoria e o Anexo IX fixou o
valor do adicional de insalubridade em R$ 40,00.”6 

5 Direito Administrativo Brasileiro, 19ª ed., Malheiros: São Paulo, pp. 82/83.
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“ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA
- SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL -  TÉCNICO EM RADIOLO-
GIA. PEDIDO DE PAGAMENTO DE PISO SALARIAL E ADICIO-
NAL  DE  INSALUBRIDADE,  DE  ACORDO  COM  LEGISLAÇÃO
FEDERAL.  IMPOSSIBILIDADE  -  LEI  ESTADUAL  ESPECÍFICA
SOBRE TAIS VERBAS -  COMPETÊNCIA DO ENTE PÚBLICO
AO QUAL PERTENCE O SERVIDOR. PRECEDENTES DESTE
TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - SE-
GUIMENTO NEGADO. - Os diplomas legais da esfera federal não
se aplicam aos servidores públicos estaduais, notadamente quan-
do existe legislação do respectivo ente público dispondo sobre a
mesma matéria. - Por ser servidor estadual, o recorrente está su-
jeita às disposições da Lei Estadual Nº 7.376, de 2003, que insti-
tuiu o plano de cargos, carreiras e remuneração para o grupo ope-
racional dos serviços de saúde do Estado da Paraíba, citando ex-
pressamente em seu Anexo II  o cargo de Técnico em Radiolo-
gia.”7

Dito isso, diante das assertivas apontadas, é de se concluir que as razões

recursais não merecem acolhimento quanto aos pontos, inclusive, por confrontar jurispru-

dência sedimentada nesta Corte.

Da Remessa Necessária

Demonstrando,  os  demandantes,  os  seus  vínculos  trabalhistas  com  o

Município de Serra Branca, fazem  jus, portanto, a receberem as quantias inerentes ao

trabalho realizado, salientando-se que se trata de verba de natureza alimentar, pois a

remuneração dos funcionários públicos destina-se a assegurar-lhes a satisfação de suas

necessidades vitais básicas, de modo que nenhuma dificuldade orçamentária justifica o

inadimplemento.

Ademais, face ao disposto no art. 333, II, do CPC, deslocou o promovido

para si o ônus probante, dele não se desvencilhando.

Dessa forma, em face de não ter o Ente Público comprovado que concedeu

as  férias  durante  o  período  laborado,  correta  se  mostra  a  condenação  imposta  na

sentença, não devendo haver retoques. 

6
 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00069160920128150011, 4ª Câmara Especializada Cível,

Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 10-11-2015. 
7
 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00069179120128150011, -  Não possui -,  Relator DES.

JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 26-11-2014.
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Sendo assim, devido o pagamento do 1/3 constitucional de férias, vez que a

ausência do gozo não é motivo para obstacular a sua aquisição.

Sobre o tema, é firme o entendimento nesta Corte de Justiça e do Supremo

Tribunal de Federal: 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO  ESTADUAL.  CARGO  COMISSIONADO.
EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS:  PAGAMENTO
ACRESCIDO  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.  PREVISÃO
CONSTITUCIONAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO
EM  LEI.  JURISPRUDÊNCIA  DESTE  SUPREMO  TRIBUNAL.
RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.  O  direito
individual às férias é adquirido após o período de doze meses
trabalhados,  sendo  devido  o  pagamento  do  terço
constitucional independente do exercício desse direito.  2. A
ausência  de  previsão  legal  não  pode  restringir  o  direito  ao
pagamento do terço constitucional aos servidores exonerados de
cargos  comissionados  que  não  usufruíram  férias.  3.  O  não
pagamento do terço constitucional àquele que não usufruiu o
direito de férias é penalizá-lo duas vezes: primeiro por não ter
se  valido  de  seu  direito  ao  descanso,  cuja  finalidade  é
preservar a saúde física e psíquica do trabalhador; segundo
por  vedar-lhe  o  direito  ao  acréscimo  financeiro  que  teria
recebido se tivesse usufruído das férias no momento correto.
4. Recurso extraordinário não provido.8  (Grifei)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL  -  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS  +  1/3  E
QUINQUÊNIOS  -  SENTENÇA  IMPROCEDENTE  -
IRRESIGNAÇÃO  -  POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO  DO
TERÇO  DE  FÉRIAS.  MESMO  QUE  NÃO  COMPROVADO  O
GOZO - QUINQUÊNIOS -TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM
DE  TEMPO  -LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL  QUE  ENTROU  EM
VIGOR NA DATA  DE 26  DE  DEZEMBRO  DE  2005  -  LAPSO
TEMPORAL NÃO COMPLETADO -  PROVIMENTO PARCIAL.  -
Pela  interpretação  sistemática  dos  dispositivos
constitucionais relativos aos direitos dos trabalhadores e do
Código Civil, bem como tomando por base a jurisprudência
dos tribunais de superposição, é de se garantir o direito aos
servidores públicos municipais de receber o terço de férias,
ainda que não as tenham gozado à época devida. - O termo
inicial para a incidência do adicional - qüinquênios - é aquele da
entrada em vigor da legislação que o instituiu. Assim, atendendo
ao que dispões no art. 55, § 3°, da Lei Municipal n° 111/2005, a
concessão  do  benefício  só  ocorrerá  a  partir  do  sexto  ano  de

8RE 570908, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/2009, REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-045 DIVULG 11-03-2010 PUBLIC 12-03-2010 EMENT VOL-02393-04 PP-00872
RJTJRS v. 46, n. 279, 2011, p. 29-33. 
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recepção,  lapso  temporal  este  ainda  não  completado  pela
recorrente.9 (Grifei)

Dessa forma, não tendo o recorrente comprovado que concedeu a devida

benesse aos recorridos, plausível se mostra a condenação relativa ao adicional de férias

arbitrada na sentença.

Corroborando o entendimento até aqui esposado, trago à baila o art.  7 º,

XVII,  da nossa Carta Maior, que assim dispõe:  

“São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que visem à melhoria de sua condição social: XVII
-  gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos,
um terço a mais do que o salário normal. (Grifei)

Desse modo, as férias integram o patrimônio jurídico dos servidores, sendo

devida, portanto, a indenização daquelas não gozadas pelo promovente, acrescidas do

terço constitucional, sob pena de locupletamento sem causa por parte do ente público. 

Sobre a matéria, há precedentes do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba:

“AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA ―  PRELIMINAR  ― INÉP-
CIA  DA  INICIAL  ―  REJEIÇÃO  ―  SERVIDORA  PUBLICA  ―
VERBAS SALARIAIS RETIDAS PELO MUNICÍPIO ― ENRIQUE-
CIMENTO ILÍCITO. ILEGALIDADE ― DIREITO ASSEGURADO
CONSTITUCIONALMENTE  ―  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
INOCORRÊNCIA ― DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1) A re-
tenção de vencimento configura ato ilegal, violador de direito
líquido e certo de servidor público municipal. 2) O Poder Pú-
blico tem a obrigação constitucional de remunerar seus ser-
vidores, ativos e inativos,  com estipêndios nunca inferiores ao
salário-mínimo nacional unificado. 3) Incumbe à parte diligenciar a
juntada de prova, quando a mesma se encontra em seus próprios
arquivos.”10  (Grifei)

“MANDADO DE SEGURANÇA.  Servidores Públicos  Municipais.
Retenção de salários. Impossibilidade. Art. 7º, X, da Constituição
Federal. Concessão da ordem. Remessa Oficial. Bloqueio sobre o
FPM e repasse de ICMS. Possibilidade, em vista da necessidade
de cumprimento imediato da ordem. Exclusão da condenação em

9 TJPB - Acórdão do processo nº 05120080007183001 - Órgão (3ª Câmara Cível) - Relator DES. MARCIO
MURILO DA CUNHA RAMOS - j. Em 27/04/2010.
10 Apelação Cível nº 023.2004.000510-2 – 2ª Vara da Comarca de Mamanguape. Relator Des. Manoel Pau-
lino da Luz. Data da Publicação 02/03/2007.
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honorários advocatícios. Súmulas 512/STF e 105/STJ. Provimen-
to parcial da remessa. É direito líquido e certo de todo servidor
público perceber seu salário pelo exercício do cargo desem-
penhado, nos termos do artigo 7º, X, da Carta Magna, consi-
derando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injusti-
ficada. Não se deve proceder ao bloqueio das contas do FPM
nem do ICMS como forma de garantir a obrigação municipal. En-
tretanto, no caso concreto, há de ser mantida tal providência, pos-
to que, em se tratando de Mandado de Segurança, a condenação
deve ter cumprimento imediato, independentemente de expedição
de precatório.  É incabível em sede de mandado de segurança,
condenação em honorários advocatícios, conforme se depreende
das Súmulas 512 do Pretório Excelso e 105 do Superior Tribunal
de Justiça.11 (Grifei)

Portanto, não merece reparo a decisão que condenou o Município a pagar

aos autores o terço de férias.

Diante  do  exposto,  com fundamento  na  autorização  dada  pelo  art.  557,

caput, do  CPC,  NEGO  SEGUIMENTO  À  REMESSA  OFICIAL  E  À  SÚPLICA

APELATÓRIA, mantendo-se incólume a sentença.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

Des. José Ricardo Porto
            RELATOR                                             

J12/R14

11 Proc.:037.2005.004497-5/001,  Rel:  DES.  MANOEL  SOARES  MONTEIRO,  Ano:  2006,  Data
Julgamento:18/9/2006,Data de Pub: 22/9/2006, REMESSA EX-OFFICIO, Órgão:1ª Câmara,Origem: Sousa.
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